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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

Rua Profa. Maria Flora Pausewang, s/nº - Bairro Trindade
Florianópolis-SC, CEP 88036-800

(48) 3721-9102 - h�p://hu-ufsc.ebserh.gov.br
 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 077/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 23820.004240/2023-20

 
PARECER REFERENCIAL Nº 1/2022/SCAD/CONJUR/PRES-EBSERH

 
 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 06/06/2023 às 14:00  (Horário de Brasília)
LOCAL: h�ps://www.gov.br/compras/pt-br
 
QUESTIONAMENTOS: colocar o número do Pregão 077/2023 no assunto do email
E-MAIL: licitacoes.hu-ufsc@ebserh.gov.br
UASG: 155913
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da
Universidade Federal de Santa Catarina (HU/UFSC), sediado(a) na Rua Maria Flora Pausewang, s/n – Campus Universitário  –
Trindade – Florianópolis/SC CEP 88.036-800, CNPJ 15.126.437/0034-01, UASG-155913, na pessoa do Agente de Licitação
designado pela Portaria constante dos autos, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
acima indicados realizará licitação, no SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, os quais foram examinados
pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER REFERENCIAL Nº 1/2022/SCAD/CONJUR/PRES-EBSERH, con�do nos autos deste
Processo Administra�vo.

Este procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado
por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0), na Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, no
Decreto n.º 8.945, de 27 de dezembro de 2016, na Norma - SEI nº 2/2019/DAI-EBSERH , de 13 de setembro de 2019, na Norma
Operacional-SEI nº 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH, na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, na Instrução Norma�va SEGES/MP n.º 3, de 26 de abril de 2018, na Instrução Norma�va SLTI/MPOG n.º 1, de 19 de
janeiro de 2010, na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto n.º 8.538, de 06 de outubro de 2015,
na Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007 e às exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

 

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de MATERIAL FARMACOLÓGICO,
insumos e correlatos para a Farmácia Semi-Industrial, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus Anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme especificado no termo de referência, facultando-se ao licitante a
par�cipação em quantos itens forem de seu interesse. 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências con�das neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Caso haja divergência entre o descri�vo dos itens no Edital e seus Anexos e no Portal de Compras do Governo
Federal, prevalecerá o descri�vo constante no Edital e seus Anexos.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, bem como a eventuais adesões são as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF), que permite a par�cipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP - Brasil, até o 3º (terceiro) dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta
licitação e que estejam com Credenciamento regular no SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3/2018.

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades coopera�vas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa �sica e
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.

4.3. Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades coopera�vas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa �sica e
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.

4.4. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.4.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

4.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.3. que não tenham no estatuto ou contrato social o objeto desta Licitação;

4.4.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administra�va ou judicialmente;

4.4.5. que se enquadrem nas vedações previstas no art. 69 do RLCE 2.0, quais sejam:

4.4.5.1. suspensa no âmbito da Rede Ebserh;
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4.4.5.2. declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os
efeitos da sanção;

4.4.5.3. impedida de licitar e de contratar com a União;

4.4.5.4. cons�tuída por sócio de empresa que es�ver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

4.4.5.5. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

4.4.5.6. cons�tuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

4.4.5.7. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

4.4.5.8. que �ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que par�cipou, em razão de vínculo de mesma
natureza, de empresa declarada inidônea;

4.4.5.9. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja
integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;

4.4.5.10. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja
integrante do Ministério da Educação ou de Ins�tuições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de
contratos de gestão com a Ebserh;

4.4.5.11. contratação, como pessoa �sica ou em procedimentos licitatórios, na condição de licitante, de
integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou exercício na Ebserh, bem como de integrante do
Ministério da Educação ou de Ins�tuições Federais de Ensino e congêneres signatários de contratos de gestão com
a Ebserh;

4.4.5.12. quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;

b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na área
responsável pela licitação ou estejam envolvidos no respec�vo processo de contratação;

c) autoridade do Ministério da Educação;

d) autoridade das Ins�tuições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de
gestão com a Ebserh.

4.4.5.13. cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido
seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.

4.4.5.14. licitante que atue em subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de burlar a
efe�vidade da sanção a ela aplicada, desde que comprovado o ilícito ou a u�lização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante;

4.4.6. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.4.8. sociedades coopera�vas.

4.5. Como condição para par�cipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.5.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
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favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade coopera�va.

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus Anexos;

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Cons�tuição
da República;

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.7. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição da República;

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

4.6. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

4.7. Será verificado o enquadramento dos licitantes como parte relacionada para o fim de aplicação da Polí�ca de
Transações com Partes Relacionadas da Ebserh, disponível em h�ps://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/governanca-
corpora�va/poli�ca-de-transacoes-com-partes-relacionadas/copy3_of_Poli�ca_Transacoes_Partes_Relacionadas_aprovada.pdf.

4.8. Ao par�cipar do pregão, o licitante declara estar ciente de que deve observar o Código de É�ca e Conduta da
rede Ebserh, disponível em h�ps://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/e�ca-e-integridade/sobre-e�ca-e-
integridade/cee_codigo_de_e�ca_jun2020.pdf.

5. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

5.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, qualquer pessoa poderá impugnar ou
solicitar esclarecimentos a este edital.

5.2. Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio e pelos responsáveis pela elaboração deste Edital
e seus Anexos, decidir sobre a impugnação ou solicitação de esclarecimentos no prazo de até 1 (um) dia ú�l.

5.3. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser apresentado à Unidade de Compras e Licitações do HU
UFSC por forma eletrônica, via e-mail licitacoes.hu-ufsc@ebserh.gov.br

5.3.1. No assunto do email deverá constar o número do Pregão e o objeto referido ao ques�onamento.

5.4. Quando a impugnação ou esclarecimento for enviado ao Agente de Licitação da Ebserh em formato digital não
editável, ele também deverá ser enviado em mídia (CD, DVD, etc) nos formatos Word (.doc ou .docx) e PDF (.pdf), tendo em vista
que o texto da impugnação deverá ser disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal.

5.5. Não serão conhecidas as impugnações ou pedidos de esclarecimentos interpostos após o prazo previsto no item
5.1, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no item 5.4 deste Edital.

5.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

5.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo
Agente de Licitação, nos autos do processo de licitação.

5.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a
Ebserh.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
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6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a
etapa de envio dessa informação.

6.1.1. Os anexos de proposta deverão ser encaminhados apenas pelo licitante provisoriamente vencedor.

6.2. O envio da proposta pelos licitantes, bem como dos seus anexos pelo licitante provisoriamente
vencedor, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo
sistema ou de sua desconexão.

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta anteriormente
inserida no sistema.

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de julgamento das propostas.

7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1. valor unitário e total do item

7.1.2. quan�dade;

7.1.3. marca;

7.1.4. fabricante;

7.1.5. descrição complementar do objeto, contendo informações similares à especificação do termo de
referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garan�a, número do registro ou inscrição do
bem no órgão competente, quando for o caso.

7.2. Na descrição complementar da proposta não poderão constar elementos ou informações que iden�fiquem o
Licitante ou em relação aos quais o sistema apresente campo próprio para preenchimento, tais como a marca ou o fabricante do
produto.

7.3. Para cada item, o Licitante deverá cotar, no mínimo, 100 % (cem porcento)  do seu quan�ta�vo total. 

7.4. Quando dois ou mais itens compuserem um grupo, torna-se obrigatória a cotação para todos os itens que o
compõem. 

7.5. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias contar da data de sua apresentação.

7.9. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se o produto ofertado
é beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no termo de referência.

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas.

7.10.1. O descumprimento do item anterior pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição da República; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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8. ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

8.2. O Agente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que contenham
vícios insanáveis, apresentarem preços inexequíveis ou iden�fiquem o Licitante.

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os par�cipantes.

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Licitação e os licitantes.

8.4.  Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário/total do item.

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl�mo por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,75% (zero setenta e cinco porcento)

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão
pública.

8.10. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automa�camente.

8.12. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o Agente de
Licitação , assessorado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

8.13. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), a Ebserh poderá admi�r o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.14. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

8.16. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Licitação persis�r por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato
pelo Agente de Licitação aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

8.18. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus Anexos.

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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8.20. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O
sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automá�ca para tanto.

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item
anterior.

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

8.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão u�lizados os seguintes critérios de desempate, nesta
ordem:

8.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
con�nuo à classificação;

8.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
u�lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

8.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho;

8.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

8.27. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sem prejuízo da aplicação
do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, sucessivamente, aos bens produzidos por:

8.27.1. empresas brasileiras;

8.27.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.27.3. empresas que comprovem a prá�ca de mi�gação, nos termos da Lei n.º 12.187/2009. 

8.28. O valor es�mado para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do
envio de lances , sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quan�ta�vos e das demais informações necessárias à
elaboração das propostas.

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública ou encaminhada a proposta final na fase fechada, o
Agente de Licitação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

8.29.2. Ainda que a proposta do primeiro classificado esteja abaixo do orçamento es�mado, deverá haver
negociação com o licitante para obtenção de valores ainda mais vantajosos;

8.29.3. A negociação de que trata o item anterior deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima do
orçamento es�mado;
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8.29.4. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta ou inabilitar o Licitante,
deverá negociar com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida, para que seja ob�do preço melhor;

8.29.5. Se depois de adotada a providência referida no item anterior não for ob�do valor igual ou inferior ao
orçamento es�mado para a contratação, será revogado o item;

8.29.6. O Agente de Licitação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.30. Após a negociação do preço, o Agente de Licitação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. O sistema ordenará automa�camente as propostas, sendo que a verificação da sua conformidade será
feita exclusivamente em relação à mais bem classificada, cabendo ao Agente de Licitação desclassificar a proposta que:

9.1.1. con�ver vícios insanáveis;

9.1.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

9.1.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento es�mado para a contratação;

9.1.4. não �ver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Ebserh;

9.1.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa �sica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Norma�va RFB nº 971/2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena
de desclassificação.

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3.1. Ainda que as referências para iden�ficação de possível inexequibilidade sejam alcançadas, a
desclassificação do licitante deverá ser precedida de realização de diligências, confirmação da proposta e outros meios
que confirmem a situação inicialmente vislumbrada, que restarão juntadas ao processo de contratação.

9.4. A Ebserh poderá realizar diligências para aferir a efe�vidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja
demonstrada, bem como para facultar a correção de vícios sanáveis, sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico
entre os licitantes.

9.4.1. São considerados vícios sanáveis, entre outros, os defeitos materiais a�nentes à descrição do objeto da
proposta e suas especificações técnicas, incluindo aspectos relacionados à execução do objeto, às formalidades, aos
requisitos de representação, às planilhas de composição de preços, à inexequibilidade ou ao valor excessivo de preços
unitários quando o julgamento não é realizado sob o regime de empreitada por preço unitário e, de modo geral, aos
documentos de conteúdo declaratório sobre situações pré-existentes, desde que não alterem a substância da proposta.

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24
(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6. O Agente de Licitação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6.1. É facultado ao Agente de Licitação prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Licitação, destacam-se os que contenham
as caracterís�cas do material ofertado, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, além de outras
informações per�nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Licitação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
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9.6.3. Caso a compa�bilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos itens anteriores, o Agente de Licitação exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente AMOSTRA (S), sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e
dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

9.6.3.1. A finalidade da amostra é permi�r que a área técnica, no julgamento da proposta, possa se
cer�ficar de que o item proposto pelo licitante atende a todas as condições e especificações técnicas indicadas na
sua descrição, tal como constante no edital. Com isso, serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de
aceitabilidade: conformidade com a especificação solicitada, isto é, apresentar as caracterís�cas �sicas adequadas;
desempenho técnico; atendimento aos requisitos legais, executando suas funções com eficácia e segurança, de
acordo com a finalidade atribuída ao produto, oferecendo segurança durante a u�lização, tanto para o paciente
quanto para os profissionais durante o seu uso.

9.6.3.2. Quando solicitadas, as amostras deverão estar devidamente iden�ficadas com o nome do
licitante, o número desta licitação e o número do item a que se referem, e serem encaminhadas ao setor do
Hospital Universitário indicado pelo Agente da Licitação.

9.6.3.3. As amostras deverão ser entregues seguindo os critérios estabelecidos no Termo de Referência, 
devidamente embaladas de forma a manter sua integridade, acompanhada de documentos como: Registro do
Ministério da Saúde ou do Trabalho, laudos, entre outros, conforme legislação vigente, quando aplicável. 

9.6.3.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

9.6.3.5. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, conforme Termo de
Referência.

9.6.3.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita
pelo Agente de Licitação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada.

9.6.3.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de
Licitação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no termo de referência.

9.6.3.8. Os exemplares colocados à disposição da Ebserh serão tratados como protó�pos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

9.6.3.9. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias corridos, após o qual poderão ser descartadas pela Ebserh, sem direito
a ressarcimento.

9.6.3.10. A Ebserh não se responsabilizará pela amostra não recolhida pelo licitante após os prazos
es�pulados. A depender do estado de conservação do material, este poderá ser descartado ou aproveitado.

9.6.3.11.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Ebserh todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua con�nuidade.

9.9. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Licitação verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital. 

10. HABILITAÇÃO
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10.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor.

10.1.1. O licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

10.1.2. Se o licitante vencedor for microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.  43,
§ 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.

10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o Agente de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h�ps://cer�does-apf.apps.tcu.gov.br/).

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca
de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.2.1.1. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de par�cipação.

10.2.2. Caso se constate a existência das vedações transcritas nos itens 4.3.5.4 a 4.3.5.8 e 4.3.4.14, a inabilitação
deverá ser precedida de realização de diligências para verificar se houve tenta�va de fraude por parte das empresas
apontadas, por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, datas de abertura, dentre outros, sendo
necessária a convocação do fornecedor para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.

10.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

10.3. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03/2018.

10.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03/2018
mediante u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º (terceiro) dia
ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas;

10.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respec�va documentação atualizada.

10.3.3. O descumprimento do item anterior implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os
eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita pelo Agente de Licitação lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões)
válida(s).

10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, desde que atestem condição
pré-existente à época da abertura do certame ou atualizem documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2
(duas) horas, sob pena de inabilitação (Acórdãos TCU Plenário n.º 1211/2021, n.º 2.443/2021, n.º 966/2022 e n.º 988/2022).

10.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permi�dos.
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10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

10.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.8. Ressalvados os documentos de habilitação que constem do SICAF, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

10.9. Habilitação jurídica:

10.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta
Comercial da respec�va sede;

10.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.9.4. No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

10.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.9.6. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede,
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

10.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.9.8. No caso de exercício de a�vidade de empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, controle
e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976:
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do ar�go 2º do Decreto
nº 8.077, de 14 de agosto de 2013.

10.9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações relevantes ao objeto desta
Licitação e à composição societária atual da empresa ou da úl�ma consolidação. 

10.10. Regularidade fiscal e trabalhista:

10.10.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

10.10.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio
ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

10.10.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.4. prova de regularidade rela�va à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais ins�tuídos por lei;

10.10.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a apresentação de
cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

10.10.6. cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal.
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10.11. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.11.1. cer�dão nega�va de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

10.11.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) úl�mos exercícios sociais.

10.11.2.1. a ap�dão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes desta contratação será
verificada mediante a obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = A�vo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = A�vo Circulante / Passivo Circulante

10.11.2.2. no caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido do licitante
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo
exercício financeiro. (art. 3º do Decreto nº 8.538/2015);

10.11.2.3. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.11.2.4. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.11.3. as empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Ebserh, e, a
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco porcento) do valor da
proposta apresentada para o item per�nente. 

10.11.4. apresentação de declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital;

10.12. Qualificação Técnica:

10.12.1. Para fins da comprovação de que trata este item, devem ser observadas as exigências previstas no termo
de referência.   

10.13. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

10.13.1. comprovação de compromisso público ou par�cular de cons�tuição de consórcio, subscrito pelos
consorciados;

10.13.2. indicação de empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Ebserh;

10.13.3. admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quan�ta�vos de cada consorciado e, para
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

10.13.4. demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua
respec�va par�cipação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, com o acréscimo de 10% (dez
porcento) (pode variar de 10 a 30%), para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respec�va
par�cipação;

10.13.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não
será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira;

10.13.5. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos pra�cados em consórcio, tanto na fase de Seleção
de Fornecedor quanto na de Gestão do Contrato;

10.13.6. cons�tuição  e registro do consórcio, antes da celebração do contrato;

10.13.7. no caso de subs�tuição de consorciado, deverá ser expressamente autorizada pela Ebserh e
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quan�ta�vos para
efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de capacidade econômico-financeira apresentados pela
empresa subs�tuída para fins de habilitação do consórcio.
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10.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual.

10.15. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do Edital.

10.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.16. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emi�dos por en�dades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da en�dade emissora.

10.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da Ebserh, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.

10.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Licitação suspenderá a
sessão, informando no chat a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

10.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumula�vamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em
que es�ver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.22.1. Não havendo a comprovação cumula�va dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja re�rada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.23. Em relação às licitantes coopera�vas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:

10.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respec�vas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da
sede da coopera�va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei nº 5.764/1971;

10.23.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

10.23.3. O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764/1971;

10.23.4. A comprovação de integração das respec�vas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato;

10.23.5. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera�va: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos ins�tuídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três úl�mas assembleias gerais extraordinárias; e) três
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)
ata da sessão que os cooperados autorizaram a coopera�va a contratar o objeto da licitação; e

10.23.6. A úl�ma auditoria contábil-financeira da coopera�va, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764/1971
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

10.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
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11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas,  a contar
da solicitação do Agente de Licitação no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

11.1.3. ser acompanhada dos seguintes anexos:

11.1.3.1. Declaração de Inexistência de Impedimentos (ANEXO II)

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po, fabricante e
procedência, vinculam a contratada.

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

12. RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do licitante qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende
recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a presença dos pressupostos recursais
(sucumbência, tempes�vidade, legi�midade, interesse e mo�vação) para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

12.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, iniciando o prazo da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, ficando
os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar da in�mação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12.5. A propositura do recurso ensejará a suspensão do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.
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13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e
os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não re�rar o instrumento equivalente, não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006, situações em que serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os Licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administra�vos, o processo licitatório será
encaminhado ao Gerente Administra�vo para adjudicação do objeto e homologação da licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

16. GARANTIA DO PRODUTO

16.1. Não haverá exigência de garan�a do produto dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à
garan�a legal.

17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a par�r da
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no termo de referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas quan�dades,
preços registrados e demais condições.

17.2.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência.

18. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do
instrumento equivalente.

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Ebserh poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias dias, a contar da data de seu recebimento.

18.2.2. O prazo  de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação jus�ficada
do adjudicatário e aceita pela Ebserh.
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18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

18.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato;

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no Edital e seus Anexos;

18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 183 e 184 do RLCE
2.0.

18.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no instrumento
contratual ou no termo de referência.

18.5. Previamente à contratação, a Ebserh realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária
de par�cipação em licitação, no âmbito da Ebserh, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29 da Instrução Norma�va nº 03/2018 e, nos termos do art. 6º, inciso III, da
Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não
es�ver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e
Anexos.

18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no Edital, que deverão ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preços.

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

19. REAJUSTAMENTO

19.1. As regras acerca do reajustamento em sen�do geral do valor contratual são as estabelecidas no termo de
referência, anexo a este Edital.

20. RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no termo de referência,
anexo a este Edital.

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

21.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no termo de referência, anexo a este Edital.

22. PAGAMENTO

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no termo de referência, anexo a este Edital.

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Comete infração administrava, sujeita à sanção de suspensão temporária de par�cipação em licitação e
impedimento de contratar com a Ebserh, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal, o licitante que:

23.1.1. tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

23.1.2. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos pra�cados;

23.1.3. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou da vigência da ata de registro de preços, não
celebrar o contrato;

23.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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23.1.5. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

23.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

23.1.7. não man�ver a proposta; e

23.1.8. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à Administração Pública
previstos na Lei nº 12.846/2013.

23.2. As sanções do item anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

23.3. Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o
bom andamento do certame, evidencie tentava de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços.

23.4. Considera-se não manter a proposta a ausência de seu envio em versão atualizada, bem como a recusa do envio
de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a
etapa compe��va, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a
impossibilidade de seu cumprimento.

23.5. Considera-se comportar-se de maneira inidônea a prá�ca de atos direcionados a prejudicar o bom andamento
do certame, tais como:

23.5.1. frustrar ou fraudar o caráter compe��vo do procedimento licitatório;

23.5.2. agir em conluio ou em desconformidade com a lei, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances; 

23.5.3. induzir deliberadamente a erro no julgamento; e

23.5.4. prestar informações falsas, inclusive quanto às condições de par�cipação e quanto ao enquadramento
como ME/EPP.

23.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o devido processo legal ao
licitante, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 13.303/2016, no RLCE 2.0, na Norma Operacional - SEI nº
2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH - no que for compa�vel com o RLCE 2.0 -, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.

23.7. A autoridade competente para a aplicação das sanções levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Ebserh, observados os princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade.

23.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, for iden�ficada a prá�ca de infração administra�va
�pificada pela Lei nº 12.846/2013, será aberto processo relacionado para levantamento preliminar dos indícios vislumbrados,
com elaboração de relatório circunstanciado acerca do tema e posterior remessa à Corregedoria-Geral para tratamento nos
termos do Decreto nº 8.420/2015.

23.8.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por
pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

23.9. Após o trânsito em julgado do processo, as sanções administra�vas aplicadas pela Ebserh deverão ser
registradas e publicadas no Sicaf. Quando a sanção aplicada decorrer de Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR, os
dados rela�vos à penalidade deverão ser incluídos no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de que trata a
Lei nº 12.846/2013.

23.10. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no termo de referência, anexo a este
Edital.

24. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

24.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitante mais bem classificado.
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24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante melhor classificado.

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes
serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta individual apresentada durante a fase compe��va.

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
u�lizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts.
20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.

25. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Licitação. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília –
DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Ebserh, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Ebserh não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia ú�l da localidade da unidade da Ebserh responsável pela
contratação.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as do termo de referência.

25.11. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, no endereço eletrônico h�ps://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes e www.gov.br/compras.

25.12. É competente o Foro da Jus�ça Federal, Subseção Judiciária de Florianópolis/SC, para dirimir os li�gios que
decorrerem da realização desta licitação que não possam ser compostos pela conciliação.

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

25.13.1. ANEXO I – Termo de Referência; SEI 29599450

25.13.1.1. ANEXO TR I - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD);

25.13.2. ANEXO II – Declaração de Inexistência de Impedimentos; SEI 29950079

25.13.3. ANEXO III - Modelo de Ata de Registro de Preços; SEI 29950180

 
 
 

Florianópolis/SC, 18 de maio de 2023
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..................................................................................
Lisandra Elen Souza Valim de Moura

Chefe da Unidade de Compras e Licitações
HU-UFSC/MEC-EBSERH

Portaria - SEI nº 2564/2021/EBSERH
 
 
 

........................................................................................
Spyros Cardoso Dimatos

Superintendente do HU-UFSC/ EBSERH
Portaria-SEI/EBSERH n° 86, de 27/03/2023

Documento assinado eletronicamente por Lisandra Elen Souza Valim de Moura, Chefe de Unidade,
em 18/05/2023, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Spyros Cardoso Dimatos, Superintendente, em
18/05/2023, às 20:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 29948671
e o código CRC 7BD5E3F8.

Referência: Processo nº 23820.004240/2023-20 SEI nº 29948671
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Rua Profa. Maria Flora Pausewang, s/nº - Bairro Trindade

Florianópolis-SC, CEP 88036-800
- h�p://hu-ufsc.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23820.004240/2023-20

 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços visando à aquisição de MATERIAL FARMACOLÓGICO,
insumos e correlatos para a Farmácia Semi-Industrial para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago, da Universidade Federal
de Santa Catarina – HU-UFSC/EBSERH, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento e no Pedido 95.2023
 Semi Industrial  Planejamento anual (SEI nº 28883435).

1.2. Caso haja DIVERGÊNCIA na especificação dos itens (caracterís�cas descri�vas) constante no edital licitatório e no portal
COMPRASNET do governo federal, PREVALECERÁ A ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO EDITAL LICITATÓRIO.

1.3. Segue a relação dos materiais:

ITEM SISTEMA
INTERNO

CÓD.
EBSERH

CATMAT DESCRITIVO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA

1 172402 EBF02378 269941

ALCOOL ETÍLICO 70°GL 70°GL. APRESENTAÇÃO
GALÃO 5 LITROS USO HOSPITALAR.FRASCO

PLASTICO RESISTENTE COM ALÇA ANATÔMICA,
COM TAMPA DE VEDAÇÃO SEGURA, DE

MANUSEIO FÁCIL E SEGURO. APRESENTAÇÃO EM
GALÃO DE 5 LITROS.  

L               9.900

2 178847 EBS00654 443506

EMBALAGEM 60mmX60mm BRANCA BOBINA DE
EMBALAGEM BRANCA, FRENTE CRISTAL TRANSP

SEM TARJA PARA COMPRIMIDO EM BLISTER. PARA
USO EM MÁQUINA OPUS 30. BOBINA COM 15

MILHEIROS.  

RL                     30

3 178849 EBS00655 443491

EMBALAGEM 60mmX60mm TARJA PRETA BOBINA
DE EMBALAGEM BRANCA, FRENTE CRISTAL
TRANSP EMBALAGEM TARJA PRETA PARA

COMPRIMIDO EM BLISTER. USO EM MÁQUINA
OPUS 30. BOBINA COM 10 MILHEIROS.  

RL                       3

4 46469 EBS06075 362990

FORMALINA ( FORMOL) SOLUÇÃO 37  A  40%
FORMALDEIDO DE 37 A 40%, ESTABILIZADO(ATÉ

9% METANOL). QUANDO DILUIDO 10 VEZES DEVE
PERMITIR FIXAÇÃO ADEQUADA DE TECIDOS

HUMANOS PARA ANÁLISE HISTOPATOLÓGICA.
APRESENTAÇÃO EM GALÕES DE 5 LITROS.  

L                   390

5 46523 EBS02377 343298

HIPOCLORITO DE SÓDIO 10 A 12% APRESENTAÇÃO
GALÃO 5 LITROS SOLUÇÃO 10 A 12%.LÍQUIDO

AMARELO ESVERDEADO COM ODOR
CARACTERÍSTICO.FARMACÊUTICO.  

L               4.000

6 175834 EBS01978 442736
RIBBON MISTO CERA E RESINA 55mm x 600m

BOBINA DE RIBBON Para uso em MÁQUINA OPUS
30  

UN                     30

7 173187 EBS07260 329027 SOLUÇÃO DE BUFFER pH 4 SOLUÇÃO TAMPÃO   ML                   500

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Os itens em questão são materiais para abastecer o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade
Federal de Santa Catarina (HU-UFSC/EBSERH).
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2.2. O HU-UFSC/EBSERH é contratualizado com o Sistema Único de Saúde – SUS para prestar assistência médica de média e alta
complexidade aos pacientes do município de Florianópolis e de diversas localidades de Santa Catarina.

2.3. A aquisição de produtos para saúde ocupa um papel de destaque dentro do complexo sistema de compras do hospital, uma vez
que reúne um conjunto extenso e diverso de materiais e insumos imprescindíveis a uma assistência que prime pela qualidade e excelência dos
serviços ofertados aos seus usuários.

2.4. Os materiais relacionados neste pedido são primordiais para a manutenção da assistência ao paciente de forma segura e eficaz,
sendo essenciais à con�nuidade dos serviços contratualizados prestados por esta ins�tuição e a garan�a da integralidade da assistência em
cumprimento a lei  8.080/90.

2.5. As quan�dades demandadas dos respec�vos itens são para atender o consumo do HU-UFSC/EBSERH durante o período de 12
(doze) meses.

2.6. O quan�ta�vo de cada item foi definido com base no histórico de consumo registrado no Sistema de Administração de
Materiais da ins�tuição, acrescido de margem de segurança a fim de evitar desabastecimento em caso de eventuais aumentos de consumo
durante a vigência da Ata de Registro de Preços e está disponível para Consulta no Processo  23820.004211/2023-68.

2.7. O presente termo de referência visa à realização de um novo processo licitatório a fim de dar con�nuidade ao
abastecimento de insumos no HU-UFSC/EBSERH, os quais hoje estão sendo adquiridos por meio das Atas de Registro de Preços (ARP) firmadas
com a homologação do Pregão Eletrônico nº 161/2022 [23820.003149/2022-14], cuja vigência expira em 08 de agosto 2023.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, de que trata a Lei nº 10.520/2002 (art. 1º e
parágrafo único) e o Decreto nº 10.024/2019 (art. 3º, inciso II), por possuírem padrões de desempenho e caracterís�cas gerais e específicas
usualmente encontradas no mercado, conforme previsto no  art. 32, inciso IV, da Lei nº 13.303/2016.

4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

4.1. Em razão da Lei Complementar nº 147/2014 (que alterou a LC 123/2006), dos ar�gos 6º, 8º e 9º do Decreto nº 8.538/2015 e,
ainda, da Orientação Norma�va nº 47-AGU (divulgada pela Portaria AGU nº 124, de 25 de abril de 2014), o presente processo licitatório NÃO
PRIORIZARÁ a par�cipação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), uma vez que, considerando a situação prevista no Art.
10º, inciso I, do Decreto nº 8.538/2015, não há o mínimo de três fornecedores compe��vos enquadrados como microempresas ou empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. Há, ainda, a
incerteza quanto ao êxito da licitação, que pode resultar deserta ou fracassada, comprometendo assim a con�nuidade da a�vidade da assistência
hospitalar.

4.2. De acordo com Art. 10º, incisos II, do Decreto nº 8.538/2015, não se aplicará a reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por
cento) do objeto para a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, visto que poderá resultar em preço superior ao valor
estabelecido como referência.

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos do art. 32, IV da Lei nº 13.303/2016,
sem prejuízo das regras e prazos previstos na referida lei e no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE).

5.2. Será u�lizado o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do art. 3º, incisos I, II e IV do Decreto nº 7.892/2013, tendo em
vista a necessidade de contratações frequentes, com previsão de entregas parceladas.

5.3. O julgamento das propostas será pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM, considerando-se as condições estabelecidas no
edital licitatório.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Considerando as orientações constantes no O�cio - SEI nº 73/2019/SCC/CAD/DAI-EBSERH [1530660], que trata da Concessão
de Adesão a Ata de Registro de Preços - Acórdão TCU nº 3.353/2019 - 1ª Câmara, poderá ser concedida adesão à Ata de Registro de
Preços quando o órgão ou en�dade for contemplado pela Lei nº 13.303/2016 ou pertencer à Rede Ebserh, conforme preconiza o art. 89, § 1º e §
2º, do Regulamento de Licitações e Contratos Ebserh (RLCE).

6.2. O ato de conceder adesão a uma ata de registro de preços demanda a solicitação prévia de remessa de estudo, elaborado pelo
órgão ou en�dade que pretende aderir à ata, demonstrando ganho de eficiência, viabilidade e economicidade nessa contratação. Além disso, é
necessária a aprovação desse estudo pelo órgão gerenciador do registro de preços.

6.3. A diretriz de apreciação do estudo prévio do órgão que pretende aderir à ata de registro de preços está con�da no recente
Acórdão TCU nº 3.353/2019 - 1ª Câmara, direcionado à Ebserh:

"9.3.2. como órgão gerenciador, somente admita futuras adesões ao Grupo 1 da ata de registro de preços
resultante do Pregão Eletrônico 4/2018, por outros órgãos e en�dades não par�cipantes, se es�verem devidamente
jus�ficadas, mediante a realização de estudo que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade
na u�lização da ata de registro de preços, conforme determinado no art. 22 do Decreto 7.892/2013."
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6.4. Diante do exposto, o HU-UFSC/EBSERH admi�rá adesão à Ata de Registro de Preços quando o órgão ou en�dade requisitante
for contemplado pela Lei nº 13.303/2016 ou pertencer à Rede Ebserh, mediante apresentação de estudo, elaborado pelo órgão ou en�dade que
pretende aderir à ata, demonstrando ganho de eficiência, viabilidade e economicidade nessa contratação.

7. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

7.1. A �tulo de condição de par�cipação, o fornecedor a ser contratado não poderá incorrer em quaisquer das vedações previstas
no art. 19 do RLCE, a saber:

I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante de órgão
estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;

II - suspensa pela Ebserh;

III - declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

IV - cons�tuída por sócio de empresa que es�ver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

VI - cons�tuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea,
no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VIII - que �ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que par�cipou, em razão de vínculo de mesma natureza, de
empresa declarada inidônea.

7.2. Aplica-se a vedação prevista acima:

I - à contratação das pessoas elencadas no item 7.1.I. como pessoa �sica, bem como à par�cipação delas em
procedimentos licitatórios, na condição de licitante;

II - à contratação de empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
social seja integrante do Ministério da Educação ou de Ins�tuições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias
de contratos de gestão com a Ebserh;

III - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;

b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela
licitação ou contratação;

c) autoridade do Ministério da Educação;

d) autoridade das Ins�tuições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de gestão com a Ebserh.

IV - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo
com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.

7.3. A iden�ficação de partes relacionadas à Ebserh também será prevista a �tulo de condição de par�cipação, realizada a par�r da
análise do contrato social ou documento equivalente, sendo desnecessária, portanto, a apresentação da declaração por parte do licitante.

7.4. Por outro lado, a �tulo de condição de par�cipação, faz-se necessária a apresentação de declaração por parte do licitante, para
o fim de comprovação do atendimento ao art. 7º, XXXIII da CR/88, que prevê "proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de quatorze anos".

7.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro
lugar, o Agente de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação.

7.6. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos documentos por
ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

7.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos
somente em nome da matriz.

7.10. Ressalvado os documentos de habilitação que constem do SICAF, os licitantes deverão encaminhar a documentação relacionada
nos termos do Edital, para fins de habilitação.
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8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. As empresas deverão comprovar a qualificação técnica por meio da apresentação de:

8.1.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta
licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.1.2. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, emi�da pela
Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede da licitante. 

8.1.3. Cer�ficado de registro do produto emi�do pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, ob�do mediante consulta ao
Portal da Anvisa ou cópia da publicação do registro no Diário Oficial da União. 

8.1.3.1. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia auten�cada e legível do protocolo da solicitação de sua
revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do
úl�mo ano do quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6º do ar�go 12 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976.

8.1.3.2. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na desclassificação do item cotado.

8.2. Ficará a cargo da licitante comprovar que o produto objeto da contratação não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária.

9. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1. O modelo de disputa adotado no certame licitatório será o ABERTO, pois entende-se que o mesmo amplia a compe��vidade, já
que a disputa é estendida enquanto os licitantes es�verem dispostos a oferecem novos lances, que representam propostas mais vantajosas.

9.2. Na apresentação das propostas o licitante deverá informar as caracterís�cas principais do objeto e as caracterís�cas específicas
como modelo, marca, referência e fabricante.

9.3. Antes de concluir pela aceitabilidade das propostas, o HU-UFSC/EBSERH se reserva no direito de solicitar amostras dos
produtos ofertados para avaliação técnica, conforme Art. 127, inciso II do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

9.4. Poderão ser solicitadas amostras do produto para confirmação dos modelos/referência cujas propostas não apresentarem essa
informação, ainda que as marcas sejam conhecidas pela ins�tuição.

9.5. O licitante que cotar materiais cujas marcas/modelos não sejam conhecidas pela área técnica do HU-UFSC/EBSERH ou que em
momentos anteriores apresentaram problemas de desempenho na u�lização, deverão apresentar amostras para realização de testes ou
documentação com informações técnicas dos mesmos, após o encerramento da etapa compe��va, quando solicitadas pelo Agente de Licitação. 

9.6. Caso a compa�bilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não
possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de Licitação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

9.7. Quando solicitadas, as amostras deverão estar devidamente iden�ficadas com o nome do licitante, o número desta licitação e
o número do item a que se referem, e serem encaminhadas ao setor do Hospital Universitário indicado pelo Agente da Licitação. As amostras
deverão ser entregues  devidamente embaladas de forma a manter sua integridade, acompanhada de documentos como: Registro do Ministério
da Saúde ou do Trabalho, laudos, entre outros, conforme legislação vigente, quando aplicável. 

9.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

9.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

9.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita pelo Agente de Licitação, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e/ou não aprovados pela área técnica do HU-UFSC/EBSERH, a proposta
do licitante será recusada.

9.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de Licitação analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos, podendo ser manuseados e
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

9.13. Após a divulgação do resultado final da licitação, quando houver amostras a serem recolhidas pelos licitantes, as mesmas
deverão ser re�radas no prazo de 30 (trinta) dias corridos, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

9.14. A amostra aprovada poderá ser considerada como item entregue mediante aceite da Administração.

9.15. A Administração não se responsabilizará pela amostra não recolhida pelo licitante após o prazo es�pulado. A depender do
estado de conservação do material, este poderá ser descartado ou aproveitado.
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9.16. Somente serão aceitos produtos devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária de acordo com a Lei nº
6.360/76. Para tanto, os licitantes deverão apresentar cópia do Diário Oficial da União em que conste publicado o registro, no prazo máximo de 2
(duas) horas após o encerramento da etapa compe��va, mediante solicitação do Agente de Licitação, ou informar no campo do
sistema “descrição complementar” o número do registro (quando aplicável). A regularidade do registro será verificada por consulta online no
endereço eletrônico da ANVISA (www.anvisa.org.br).

9.17. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer,
sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

9.18. As amostras requeridas deverão ser dirigidas ao Setor de Farmácia do Hospital Universitário localizada na Rua Professora Maria
Flora Pausewang, s/nº , bairro Trindade, Florianópolis - SC, CEP: 88036-800 (prédio anexo ao hospital, 2º piso). 

10. DA ENTREGA

10.1. As quan�dades indicadas referem-se à previsão de consumo até o término da validade da Ata de Registro de Preços, ficando as
entregas condicionadas às solicitações de materiais (Autorização de Fornecimento) efetuadas pelo HU-UFSC/EBSERH.

10.2. O fornecimento do material será efetuado no prazo máximo de 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS a contar do recebimento
da Autorização de Fornecimento, junto ao Setor de Farmácia do Hospital Universitário localizada na Rua Professora Maria Flora Pausewang, s/nº ,
bairro Trindade, Florianópolis - SC, CEP: 88036-800 (prédio anexo ao hospital, 2º piso), de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 às 12:00 e
das 14:00 às 18:00 horas.

10.3. Os materiais que apresentarem problemas de desempenho na u�lização ou que forem entregues fora das condições
es�puladas no edital deverão ser subs�tuídos imediatamente, sendo os ônus decorrentes da subs�tuição de responsabilidade da empresa
fornecedora dos mesmos. 

10.4. Nenhum lote dos produtos fornecidos poderá ser entregue com mais de 20 % (vinte por cento) do seu prazo de validade
transcorrido.

10.5. Deverá constar na Nota Fiscal ou DANFE, os seguintes dados: 

I - Nome comercial do produto;

II - Número do registro ou cadastro ANVISA ou MS (Ministério da Saúde); 

III - Materiais: número do Lote, fabricação e validade/série.

IV - Equipamentos, quando houver: modelo e número de série de fabricação / data de fabricação;

10.6. Para cada remessa solicitada, dar-se-á preferência a um mesmo lote produzido. Quando não for possível o atendimento deste
critério, a nota fiscal deverá discriminar os diferentes quan�ta�vos e lotes respec�vos.

11. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS BENS

11.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, para posterior encaminhamento ao recebimento
defini�vo.

11.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
pedido e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da no�ficação (por escrito), às custas
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

11.3. Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de fabricação ou alterações da estabilidade,
dentro do prazo de validade, que comprometam a integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte
ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a subs�tuir, às suas expensas, o produto defeituoso, no prazo
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a par�r da constatação do vício do produto com a consequente no�ficação junto ao fornecedor.

11.4. Os materiais serão recebidos defini�vamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante atesto da Nota Fiscal.

11.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

11.6. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (HU-UFSC/EBSERH)

12.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;

12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;
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12.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que
seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

12.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor/funcionário
especialmente designado;

12.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos;

12.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados
à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. A empresa vencedora deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

13.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,
acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de garan�a
e/ou validade;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

13.4. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo informado pelo HU-UFSC/EBSERH, o objeto com avarias ou defeitos;

13.5. Comunicar ao HU-UFSC/EBSERH, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.6. Manter, durante toda a vigência da ata, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

13.7. Garan�r que o insumo fornecido será recolhido e subs�tuído, sem ônus para o HU-UFSC/EBSERH caso o mesmo não esteja de
acordo com os padrões de qualidade exigidos;

13.8. Efetuar a troca do produto, caso o mesmo deteriore, mesmo em condições ambientais adequadas de estocagem;

13.9. Quando convocada, a empresa deverá realizar treinamento junto à equipe de saúde nos turnos de trabalho diurno e noturno,
bem como, fornecer material educa�vo escrito para divulgação das orientações necessárias sobre a u�lização do material, durante a vigência do
contrato.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. O termo de contrato poderá ser subs�tuído pela nota de empenho, conforme preconiza o art. 152 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh, conforme prá�ca de mercado em órgãos públicos.

14.2. Assim, não havendo termo de contrato, este será subs�tuído pela nota de empenho, tendo em vista tratar-se de prá�ca de
mercado a u�lização desse instrumento de contratação para aquisição dos itens registrados em ARP que não impliquem obrigação futura.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

16. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do
contrato/ata; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato/ata.

17. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

17.1. Nos termos do Regulamento e Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), os contratos serão controlados e fiscalizados com vistas
a garan�r o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação per�nente e será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

17.2. Os contratos serão acompanhados e fiscalizados por representantes da Ebserh, sendo facultada a contratação de terceiros para
assis�r ou subsidiar as a�vidades de fiscalização, desde que jus�ficada a necessidade de assistência especializada.

17.3. O acompanhamento de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade do HU-UFSC/EBSERH ou de seus agentes.
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17.4. O fornecimento dos materiais será objeto de acompanhamento e fiscalização por parte do HU-UFSC/EBSERH, que avaliará a
entrega dos materiais e no�ficará a empresa quando do descumprimento das condições definidas neste termo de referência e no Edital.

17.5. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização, deverá proceder ao recebimento provisório e/ou defini�vo, com respec�vo
ateste das Notas Fiscais, somente após ter sido verificada a conformidade da entrega dos bens.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data final do período de
adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

18.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.

18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

18.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

18.5. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada,
imprimindo e juntando os resultados ao processo de pagamento. Serão efetuadas as seguintes consultas:

18.5.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

18.5.2. Cadastro Informa�vo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;

18.5.3. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

18.5.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra�va;

18.5.5. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

18.5.6. Cer�dão Nega�va de Inidôneos – TCU

18.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

18.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

18.8. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

18.9. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

18.10. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente
jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada
inadimplente no SICAF.

18.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

18.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

18.12. A EBSERH não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada que porventura não tenha
sido acordada no contrato.

18.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o
valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efe�vo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Sendo:

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
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I = (6/100) / 365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efe�vo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

18.14. O valor será pago parceladamente, ao longo da vigência da ata de registro de preços, na justa medida das Autorizações de
fornecimento (AFs) realizadas pelo HU-UFSC/EBSERH.

 

Índice de Medição de Resultados - IMR

18.15. Durante a verificação da conformidade na entrega dos insumos, deverá ser aplicado o seguinte Índice de Medição de
Resultados - IMR:

Indicador nº 1 - Entrega tempes�va de materiais

Item Descrição
Finalidade Garan�r a entrega dos insumos no prazo pactuado

Meta a cumprir

As entregas ficam condicionadas às solicitações de materiais (Autorização de Fornecimento) efetuadas
pelo HU-UFSC/EBSERH
O fornecimento do material será efetuado no prazo máximo de 15 (quinze) DIAS CORRIDOS a contar do
recebimento da Autorização de Fornecimento

Instrumento de
medição

Autorização de Fornecimento
Documento com o registro da entrega dos insumos

Forma de
acompanhamento Pela documentação comprobatória

Periodicidade A cada Autorização de Fornecimento

Mecanismo de cálculo

(Dias percorridos) = (Data de entrega dos insumos) - (data de recebimento da Autorização de
Fornecimento)
* excluído o dia de início da contagem do prazo e incluído o dia do recebimento dos materiais
** ex.: no caso de uma Autorização de Fornecimento enviada e recebida em 01/04/2020, com a entrega
dos insumos realizada em 22/04/2020, o cálculo será: (22/04/2020 - 01/04/2020 = 21 dias percorridos)
*** a quan�dade de dias percorridos será comparada com o prazo de entrega estabelecido para a
localidade da unidade contratante, de forma a iden�ficar a eventual incidência de dias de atraso na
entrega

Início da vigência Data da assinatura da Ata de Registro de Preços

Faixas de ajuste no
pagamento

a) Cumprido o prazo de entrega dos insumos: 100% do valor contratado
b) Atraso de até 5 dias: 99% do valor contratado
c) Atraso entre 6 e 10 dias: 97% do valor contratado
d) Atraso acima de 10 dias: 95% do valor contratado

Sanções
O atraso acima de 20 dias requer a abertura de processo de apuração de irregularidade na execução
contratual, ficando a empresa contratada sujeita à aplicação das sanções listadas neste Termo de
Referência.

Observações

Caso a Autorização de Fornecimento seja entregue parcialmente, o cálculo do IMR irá incidir sobre a
parcela não adimplida
As faixas de ajuste no pagamento indicam a realização de glosa diretamente na Nota Fiscal/Fatura, não
sendo necessária a abertura de processo de apuração de irregularidade na execução contratual para
efetuar esse desconto
Eventuais atrasos jus�ficados pela empresa contratada e aceitos pela equipe de fiscalização do contrato
não serão contabilizados no IMR, ou seja, não serão objeto de ajuste no pagamento para a realização de
glosa
A situação de emergência deverá ampliar os critérios de razoabilidade e de proporcionalidade na
avaliação sobre eventual penalização, considerando que as causas de eventuais atrasos podem fugir da
governabilidade dos fornecedores

19. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

19.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

19.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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19.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

19.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

19.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

19.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

19.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

19.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

19.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

19.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

19.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

19.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va
aceitável;

19.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

19.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) par�cipante(s).

19.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 20.7.1, 20.7.2 e 20.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

19.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

19.9.1. por razão de interesse público; ou

19.9.2. a pedido do fornecedor.

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

21. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

21.1. Não haverá exigência de garan�a contratual complementar à garan�a legal dos bens fornecidos na presente contratação.

21.2. Permanece as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
alterações subsequentes.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Pela inexecução total ou parcial da contratação decorrente da Ata de Registro de Preços a Ebserh poderá, garan�do o regular
processo administra�vo, aplicar ao contratado as seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal:

22.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a Contratante.

22.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
30 (trinta) dias. Após esse prazo a autoridade competente poderá deliberar pela rescisão da contratação.

22.1.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e/ou nota de empenho, no caso de inexecução
total do objeto.

22.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida.

22.1.5. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh, por prazo não superior a 2 (dois)
anos.

22.2. As sanções de advertência e suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh
poderão ser aplicadas juntamente com a multa.
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22.3. O valor da multa será descontado do valor da garan�a prestada, se for o caso, ou dos pagamentos eventualmente devidos pela
Ebserh ou, em úl�mo caso, cobrada judicialmente.

22.4. A sanção de suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh poderá também ser
aplicada à empresa ou ao profissional que:

I - Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

II - Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

III - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos pra�cados;

IV - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; Deixar de entregar a
documentação exigida para o certame;

V - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

VI - Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

VII - Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

VIII - Não man�ver a proposta;

IX - Falhar ou fraudar na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à Administração Pública previstos na
Lei no 12.846/2013.

22.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa ao licitante/adjudicatário.

22.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.7. O HU-UFSC/EBSERH informará os dados rela�vos às sanções por ela aplicada aos contratados de forma a manter atualizado o
CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei no 12.846/13, bem como no SICAF - Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores.

23. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

23.1. De acordo com o art. 29 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh-RLCE, o planejamento de cada contratação conta
com uma ampla pesquisa de preços, empreendida pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), com a profundidade operacional e
metodológica necessária, conforme o caso, para determinar os referenciais de preços para as contratações.

23.2. A pesquisa de preços e a previsão es�mada do valor da contratação foram realizadas pela Unidade de Compras e Licitações,
setor competente dentro do organograma da ins�tuição para a realização da referida tarefa, haja vista as caracterís�cas do objeto, as quais se
amoldam às especificações usuais do mercado, conforme preconiza na Norma Operacional nº 2/2019/DAI-EBSERH. As informações ob�das a
par�r da pesquisa realizada constam no processo SEI nº 23820.005445/2023-22 e no Relatório - SEI 66 (SEI nº 29535517), que consta anexado ao
processo.

23.3. O Art. 3º da Norma Operacional nº2/2019/DAI-EBSERH, prevê a u�lização dos seguintes parâmetros para pesquisa de preços:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico hp://paineldeprecos.planejamento.gov.br;

II - Contratações similares de outros entes públicos, vigentes ou encerrados nos 180 (cento e oitenta)dias
anteriores à data da pesquisa de preços;

III - Pesquisa publicada em mídia especializada, sí�os eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenha a data de acesso; ou

IV - Pesquisa com fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 90 (noventa)
dias.

23.4. Conforme preconiza o art. 7º do Regulamento de Licitações e Compras da EBSERH - RLCE, o valor es�mado do procedimento
licitatório será sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quan�ta�vos e das demais informações necessárias para a elaboração
das propostas, facultando-se sua publicidade, mediante jus�fica�va.
 

24. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

24.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a par�r da sua assinatura.

24.2. Já tendo sido es�pulado o prazo máximo para vigência da ata de registro de preços, não será possível sua prorrogação,
conforme determinado no Art. 12 do Decreto 7.892/2013.

25. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
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25.1. Os produtos a serem fornecidos deverão atender os critérios de Sustentabilidade Ambiental previstos na Instrução Norma�va
nº 01/2010/MPOG, bem como as disposições previstas no ar�go 5º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, quando aplicável e
sempre que possível que:

25.1.1. Os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável conforme ABNT NBR 15448-1 e
15448-2;

25.1.2. Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer�ficação do Ins�tuto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial – Inmetro como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

25.1.3. Os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível,
que u�lize materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

25.1.4. Os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na dire�va RoHS (Restric�on of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres
difenilpolibromados (PBDEs).

25.1.5. A comprovação do disposto neste item poderá ser feita mediante apresentação de cer�ficação emi�da por ins�tuição pública
oficial ou ins�tuição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.

25.2. O fornecedor no momento do recolhimento dos materiais não consumidos e que serão por ele descartados, deverá apresentar
declaração de que o referido resíduo está sendo tratado e des�nado, conforme a legislação ambiental para o caso, inclusive, informando o local
onde será des�nado e/ou tratado, bem como o nome da pessoa (jurídica ou �sica) responsável pelo controle e des�nação dos referidos materiais
caso não seja executado/realizado pelo próprio fornecedor.

25.3. O fornecedor deve apresentar registro no Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras ou U�lizadoras de
Recursos Ambientais caso a empresa exerça uma das a�vidades constantes no Anexo I da Instrução Norma�va nº 06, de 15 de março de 2013, do
IBAMA..

26. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

26.1. Por se tratar de pregão eletrônico processado por sistema de registro de preços, não se faz necessária a previsão dos recursos
orçamentários, nos termos do art. 7º, § 2º, do Decreto nº 7.892/2013.

 

ANEXO I - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Em razão do objeto contratado e para seu cumprimento, a CONTRATADA realizará o tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis em
nome da CONTRATANTE, nos termos do inciso VII, do ar�go 5º e ar�go 39, da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

A CONTRATADA deve cumprir as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, bem como das polí�cas e normas internas da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares sobre o tema (disponíveis em www.ebserh.gov.br), implementando medidas técnicas e organizacionais
adequadas para assegurar a proteção dos direitos do �tular dos dados pessoais.

O tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA será limitado às a�vidades estritamente necessárias para o alcance das finalidades do objeto
contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, ao exercício regular de direito, por determinação judicial ou
por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

O tratamento de dados pessoais só poderá ser realizado pela CONTRATADA durante o prazo previsto para a execução do objeto contratado.

É vedado à CONTRATADA o compar�lhamento dos dados pessoais com outras pessoas jurídicas ou �sicas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou regulamentares necessárias para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual ou com a prévia autorização da
CONTRATANTE.

Nas hipóteses de compar�lhamento previstas no item anterior, a CONTRATADA assume toda a responsabilidade decorrente da operação
realizada, especialmente no que diz respeito à observância da adequada proteção e resguardo aos direitos dos �tulares originais.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus colaboradores das obrigações deste instrumento e do compromisso assumido com a
proteção de dados pessoais, inclusive no tocante à Polí�ca de Proteção de Dados Pessoais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

A CONTRATADA se comprometerá a autorizar o tratamento de dados pessoais apenas às pessoas que assinem termo de sigilo e
confidencialidade, que deve ter vigência pelo prazo de execução contratual e 10 anos após o seu término.

Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos �tulares mediante consen�mento, indispensáveis à própria prestação do serviço,
deverá ser realizada após prévia aprovação da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção,
guarda e gestão dos termos de consen�mento.
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O armazenamento dos dados pessoais objeto de tratamento pela CONTRATADA em razão do presente contrato deve respeitar as premissas,
polí�cas e especificações técnicas, além de estar adequado e alinhado com a legislação vigente e as melhores prá�cas de mercado.

Quando a natureza dos dados objeto de tratamento exigir, seu armazenamento deverá ocorrer em um banco de dados seguro, com garan�a de
registro das transações realizadas, controle de acesso apenas a pessoas autorizadas e transparente iden�ficação do perfil dos credenciados,
vedado o compar�lhamento desses dados com terceiros, exceto com autorização da CONTRATANTE.

A eventual transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para fins do previsto no item anterior, deverá atender ao disposto
nos ar�gos 33, 34, 35 e 36, da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, e às seguintes regras:

a) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos deve assegurar o mesmo nível de proteção que a legislação brasileira em termos
de privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da relação contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento
jurídico brasileiro;

b) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;

c) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência con�nuará a ser feito de acordo com as disposições per�nentes da
legislação sobre proteção de dados aplicável, que não viole as disposições per�nentes do Brasil;

d) deve ser oferecida garan�a suficiente em relação às medidas técnicas e organizacionais, que deverão ser especificadas formalmente à
CONTRATANTE, sendo que a CONTRATADA não deve compar�lhar com terceiros dados que lhe sejam reme�dos;

e) as medidas de segurança devem ser adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a
alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados (especialmente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede), e contra qualquer
outra forma de tratamento ilícito, bem como devem assegurar um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento
representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;

f) o tratamento de dados pessoais deve ser realizado em nome da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares e em conformidade com as suas
instruções e as cláusulas do contrato, sob pena de suspensão da transferência de dados pessoais e/ou rescisão do contrato;

g) as respostas às solicitações da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares devem ser rápidas e adequadas.

A CONTRATADA deverá manter registro das operações de tratamento de dados pessoais realizadas em nome da CONTRATANTE.

A CONTRATADA enviará todos os dados e informações solicitadas pela CONTRATANTE necessários à resposta aos �tulares de dados no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser prorrogado em situações excepcionais devidamente jus�ficadas e autorizadas pela
CONTRATANTE.

A CONTRATADA cumprirá, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE para cumprimento de requerimento do �tular dos dados pessoais
referente aos direitos previstos no ar�go 18 da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, tais como correção, eliminação, anonimização ou
bloqueio dos dados.

A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE todas as informações necessárias para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas
neste contrato, bem como permi�rá e contribuirá, quando necessário, para a realização de auditorias e inspeções rela�vas à proteção de dados
pessoais, realizadas pela CONTRATANTE ou por auditor externo por esta designado.

A CONTRATADA, quando necessário e solicitado pela CONTRATANTE, encaminhará informações para elaboração de relatório de impacto à
proteção de dados pessoais relacionado às a�vidades objeto deste contrato que demandam o tratamento de dados pessoais, observando-se o
seguinte:

a) a solicitação de informações para elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais será feita por escrito à CONTRATADA;

b) as informações deverão ser repassadas ao Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas.

A CONTRATADA comunicará à CONTRATANTE, por escrito,  em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de segurança, entendido como
evento adverso confirmado, tal como acesso não autorizado, acidental ou ilícito que resulte na destruição, perda, alteração, vazamento ou ainda,
qualquer forma de tratamento de dados inadequada ou ilícita, devendo seguir as orientações da CONTRATANTE.

A CONTRATADA, quando for de sua responsabilidade, tomará as medidas necessárias para cessar e/ou minimizar os danos decorrentes da
violação de dados pessoais, respondendo administra�va e judicialmente por eventuais danos patrimoniais, morais, individuais ou cole�vos, aos
�tulares de dados pessoais objeto de tratamento em decorrência da execução contratual.

Encerrada a vigência do contrato e/ou não havendo mais necessidade de u�lização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA
interromperá o tratamento e res�tuirá à CONTRATANTE os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, �sico ou
outro qualquer), ressalvada instrução expressa sobre a eliminação, bem como a possibilidade de sua conservação, nos termos do art. 16 da Lei
nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

DA SUBCONTRATAÇÃO

É vedado à CONTRATADA subcontratar a�vidades que envolvam o tratamento de dados pessoais sem autorização expressa e por escrito da
CONTRATANTE.
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Em caso de autorização da subcontratação, a CONTRATADA permanecerá totalmente responsável perante a CONTRATANTE pelo cumprimento
das obrigações da empresa subcontratada, especialmente pelas obrigações de proteção dos dados pessoais.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATANTE se compromete, em caso de necessidade de tratamento de dados pessoais compar�lhados pela CONTRATADA para
cumprimento de obrigações previstas neste contrato, a observar as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018  e regulamentos da
Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

 

(assinado eletronicamente)
Ivete Terezinha Walter 

Técnica em Farmácia

(assinado eletronicamente)
  Clarissa Cou�nho Rosa

Assistente em Administração

(assinado eletronicamente)
Samuel Souza de Araújo

Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação

 

Aprovo este Termo de Referência e autorizo a aquisição dos produtos especificados.
 
 

(assinado eletronicamente)
 

Monique Mendes Marinho
Gerente de Atenção à Saúde

HU-UFSC/EBSERH
Portaria-SEI nº 146/2022/EBSERH

Documento assinado eletronicamente por Samuel Souza de Araujo, Coordenador(a), em 05/05/2023, às 18:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Monique Mendes Marinho, Gerente, em 08/05/2023, às 17:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Cou�nho Rosa, Assistente Administra�vo, em 09/05/2023, às
07:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 29599450 e o código CRC B13D4326.

Referência: Processo nº 23820.004240/2023-20 SEI nº 29599450
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Rua Profa. Maria Flora Pausewang, s/nº - Bairro Trindade, Florianópolis/SC, CEP 88036-800

(48) 3721-9102 - h�p://hu-ufsc.ebserh.gov.br
  

DECLARAÇÃO - SEI

  

Processo nº 23820.004240/2023-20

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

  

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE  IMPEDIMENTOS

RAZÃO SOCIAL:_________________ , inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, declara  para fins do
disposto no Art. 38 da Lei 13.303/2016 e no Art. 69 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH
2.0, que NÃO se enquadra nas condições de impedimento estabelecidas abaixo:

 

Art. 69 Estará impedida de par�cipar de licitações e de ser contratada pela Ebserh a empresa:
I - suspensa no âmbito da Rede Ebserh;
II - declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos
da sanção;
III - impedida de licitar e de contratar com a União;
IV - cons�tuída por sócio de empresa que es�ver suspensa, impedida ou declarada inidônea;
V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
VI - cons�tuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
VIII - que �ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que par�cipou, em razão de vínculo de mesma
natureza, de empresa declarada inidônea;
IX - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante
de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;
X - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante
do Ministério da Educação ou de Ins�tuições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de
contratos de gestão com a Ebserh.
 

§ 1º Aplica-se a vedação prevista no caput:
I - à contratação, como pessoa �sica ou em procedimentos licitatórios, na condição de licitante, de
integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou exercício na Ebserh, bem como de
integrante do Ministério da Educação ou de Ins�tuições Federais de Ensino e congêneres signatários de
contratos de gestão com a Ebserh;
II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:
a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;
b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na área
responsável pela licitação ou estejam envolvidos no respec�vo processo de contratação;
c) autoridade do Ministério da Educação;
d) autoridade das Ins�tuições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de
gestão com a Ebserh.
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III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu
vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.

 

Florianópolis, ______ de _________________de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Rodrigues dos Santos, Assistente Administra�vo,
em 18/05/2023, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 29950079
e o código CRC 0D461661.

Referência: Processo nº 23820.004240/2023-20 SEI nº 29950079
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Rua Profa. Maria Flora Pausewang, s/nº - Bairro Trindade

Florianópolis-SC, CEP 88036-800
(48) 3721-9102 - h�p://hu-ufsc.ebserh.gov.br

  

Modelo Ata de Registro de Preços - Aquisição Bens

Processo nº 23820.004240/2023-20

  

ANEXO III

 

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/202x

Pregão Eletrônico nº xx/202x - Processo nº 2380.xxxxxx/20xx-xx

 

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI
DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC), empresa pública com personalidade jurídica de
direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0034-01, com endereço rua
Professora Maria Flora Pausewang, s/n, Bairro: Trindade - Florianópolis/SC. CEP 88036-800, neste ato representada por sua
Superintendente, Sr. Spyros Cardoso Dimatos, brasileiro, divorciado, médico, portadora do RG nº 3*****1 – SSP/SC e do CPF nº
***.210.419-**, nomeado pela Portaria-SEI n.º 86, de 27 de março de 2023, publicada no Bole�m de Serviço nº 1523, de 29 de
março de 2023 e pelo membro do Colegiado Execu�vo, Gerente Administra�vo, Sr. Nélio Francisco Schmi�, brasileiro, casado,
assistente em administração, portador do RG nº 36***93 SSP/PR e do CPF nº ***.721.409-**, nomeado pela Portaria-SEI n.º 216,
de 26 de outubro de 2022, publicada no Bole�m de Serviço nº 1423, de 27 de outubro de 2022, ambos no uso das atribuições
conferidas pelo art. 154 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º
155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0); considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº xx/20xx, decorrente de licitação publicada no D.O.U. de xx de xx de 20xx,
processo administra�vo nº 23820.xxxxxx/20xx-xx, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no RLCE 2.0, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945,
de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de xxxxxx, especificado(s)
no Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº xxx/2022 , que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2. Empresa: xxxxx., inscrita no CNPJ sob n.º xxxxxxxx, sediada na(o) xxxxxxxx, Estado de(a/o) (UF), CEP.: xxxxxxx
telefone: (xx) xxxx-xxxx, representada legalmente pelo(a) Sr(a) xxxxxxxx; brasileiro; casado; CPF.: ***.xxx.xxx-**; RG.: xx******-x
SSP/XX, e pelo(a) Sr(a) xxxxxxxxxx; brasileiro; casado; CPF.: ***xxx.xxx-**; RG.: xxx******xx SSP/XX.

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC).

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade
responsável pela execução das a�vidades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016 que não tenha par�cipado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 8.945/2016, no RLCE 2.0 e no Decreto nº
7.892/2013.

4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou
en�dades de outras esferas federa�vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas en�dades que não
par�ciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da u�lização da ata de registro de preços.

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade,
a... (máximo cinquenta) por cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao  dobro do quan�ta�vo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes, independente do número de órgãos não
par�cipantes que eventualmente aderirem.

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e coopera�vas
enquadradas no ar�go 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
par�cipantes ou já des�nadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão
TCU nº 2957/2011 – P).

4.6. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para
efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não par�cipante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de xx (xx) meses, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e
vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.
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6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no
mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando
o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de
Referência.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem jus�fica�va ou com jus�fica�va
recusada pela administração pública.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a
aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, §
1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses.
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8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no
certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.5. Contato da Unidade de Contratos do HU/UFSC, TELEFONE: 48 - 3721 8270 ou 8268 -  E-MAIL : ucont.hu-
ufsc@ebserh.gov.br

8.6. É eleito o Foro da Jus�ça Federal, Subseção Judiciária de de Florianópolis/SC, para dirimir os li�gios que
decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 via de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

 

 

assinado eletronicamente)
FORNECEDOR

NOME
Representante Legal da Empresa

 
 

(assinado eletronicamente)
FORNECEDOR

NOME
Representante Legal da Empresa

 
 

(assinado eletronicamente)
NÉLIO FRANCISCO SCHMITT

Gerente Administra�vo - HU/UFSC-EBSERH
Membro do Colegiado Execu�vo

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022
 
 

(assinado eletronicamente)
SPYROS CARDOSO DIMATOS

Superintendente do HU-UFSC/ EBSERH
Portaria-SEI/EBSERH n° 86, de 27/03/2023

Documento assinado eletronicamente por Marta Rodrigues dos Santos, Assistente Administra�vo,
em 18/05/2023, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 29950180
e o código CRC 4613ED70.

ANEXO I
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RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

Fornecedor 1.

Fornecedor 2.

Fornecedor 4.

Fornecedor 4.

Referência: Processo nº 23820.004240/2023-20 SEI nº 29950180


